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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 285 DE 08 DE MAIO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO os termos constantes no Processo Administrativo Eletrô-
nico n.° 2024/1022313, de 22/08/2024.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR O CANCELAMENTO do período de gozo de férias do 
servidor Yuri Assis Gonçalves, matrícula nº 5950808/3, ocupante do cargo 
de Gerente, lotado na Coordenadoria Orçamento e Finanças, concedido 
pela PORTARIA Nº 941/2024, de 29/08/2024, publicada no DOE nº 35.946, 
de 02/09/2024, para o período de 04/11/2024 a 03/12/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de maio de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1195593

.

.

PENSÃO
.

PORTARIA PS Nº 1093 DE 26 DE MARÇO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2339600.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 8.476,86 (oito 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos), em favor 
de RAIMUNDO MOURA DE SOUZA, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Graça Maria Nunes De Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor, 
matrícula nº 327387/1, falecida em 19/02/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1190639
PORTARIA PS Nº 1.089 DE 31 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2387529.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.613,84 (cinco mil seiscentos e treze 
reais e oitenta e quatro centavos), em favor de MOACIR ALVES MACHADO, 
na condição de cônjuge da ex-segurada TEREZINHA DE JESUS CAPUTTI 
MACHADO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob 
a matrícula n° 312614/1, falecida em 19/06/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(01/02/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1190640
PORTARIA PS Nº 1.059 DE 24 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2203966
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de 
MILTON SOARES DOS SANTOS FILHO, na condição de companheiro da ex-
segurada MARIA DE NAZARE DE SOUZA BARBOSA, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou 
o cargo de Agente de Portaria, sob a matrícula n° 337633/1, falecida em 
02/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/01/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/201.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1190641
PORTARIA PS Nº 1097 DE 27 DE MARÇO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2361352.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, 31, §1º, in-
ciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito 
Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$ 1.911,28 (um mil, novecentos e onze reais e vinte e oito centavos), em 
favor de MARIA DE NAZARE MELO DA SILVA, na condição de companheira 
do ex-segurado Jaime De Moura Galvao, pertencente ao quadro de ativos 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado do Pará – IA-
SEP, onde ocupou o cargo de Assistente Administrativo, sob a matrícula n° 
315461/1, falecido em 10/02/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1190643
PORTARIA PS Nº 0833 DE 11 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/915598
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de R$ 5.679,56 (cinco mil seiscentos 
e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em favor de MARIA 
IVANILDA MODESTO MONTEIRO, na condição de companheira do ex-segu-
rado MAURO FERREIRA MONTEIRO, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o 
cargo de Professor Classe Especial, sob a matrícula n° 592870/1, falecido 
em 19/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC (29/01/2025), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1190611


